AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 084/2023
PROJETO DE LEI Nº 82/2023, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

[bookmark: _Hlk152574436]Dá noda redação ao Art. 4º da Lei Municipal nº 631/2003.


Art. 1º Fica alterado o artigo 4º da Lei Municipal nº 631/2003, que dispõe sobre o valor da diária conforme o deslocamento, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 4º O valor da diária conforme o deslocamento será:

I – De 50% (cinquenta por cento) dos valores referidos no Art. 3º, quando o deslocamento for para outro Município, desde que seja em distância igual ou superior a 100 (cem) quilômetros, em período inferior a 24 horas;

II – De 75% (setenta e cinco por cento) dos valores referidos no Art. 3º, quando o deslocamento for para a capital do Estado e região metropolitana, em período inferior a 24 horas;

III - acrescido de 50%, quando o deslocamento for para outro Estado da Federação.

IV – acrescido de 100% quando o deslocamento for para a capital federal.

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei 631/2003, de 02 de julho de 2.003, permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
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